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EMENDA MODIFICATIVA Nº 1, DE 25 DE MARÇO DE 2022.

Autoria: Comissão de Constituição de Justiça (CCJ).
 
 

TEOR DA EMENDA:
 
 
O art. 46 do Projeto de Lei Complementar n. 2.131/2022 passa a vigorar com a redação

abaixo:
 
"Art. 46. A criação de Secretarias Extraordinárias, por meio de lei, visará a atender

programas especiais de trabalho, para o trato de assuntos específicos de natureza relevante e em
caráter temporário. "

 
Plenário Vereador Ulisses Bruder, 25 de março de 2022.

 

 

FLÁVIO MANTOVANI
Presidente

 
 
 

ALEX CHAVES
Vice-Presidente

 
 
 

SIDNEI TELLES
Membro

 

Documento assinado eletronicamente por Janderson Flavio Mantovani, Vereador, em 28/03/2022,
às 08:36, conforme Lei Municipal 9.730/2014.

Documento assinado eletronicamente por Alex Sandro de Oliveira Chaves, Vereador, em
28/03/2022, às 09:20, conforme Lei Municipal 9.730/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidnei Oliveira Telles Filho, Vereador, em 28/03/2022, às
13:25, conforme Lei Municipal 9.730/2014.



A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.cmm.pr.gov.br/verifica informando
o código verificador 0252219 e o código CRC 0CCB86C6.

22.0.000001945-7 0252219v4


